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I PRÁTtcAs EM ÔES

ãFf iÂo Ín Ncrsco
DO CONDE

COI{TROTAOORIA GERÂL DO MUNIOPIO

RECoÀ1EN DÀÇÀo ot,zo19

Â CoolÍolsdoia G.r.l do MunicÍpio, pêla CoDtsolcdora guâl do MüniciPio, tro uso dê §uas

arribuiçõcs, com fulcro no an. 20, ilciso XII, da lri t!íunisipal nc 510n018, c com firlcro no

anigo I 0, da Re.solução n' I | 202005, do TCIúBÂ, altigo 4', I, e

con-§idcrsido a córnpcência dá Cotrdoladoria Gstal do Muuicipio êo yelifieú a ledidadc

c s adcqurção aor priÁqipios e rog.as êstab.lecidos Fla IÉi lêdcrrl n' 8.666,i93 doc

proc.dimÉítos licitatórios e lrspcslivos q)dlÍrlos €felivados e celebradoi pclos órgãos Ê

antidadês Ínunicipais;

Cr.rusirloranlo ! Rqr.@oldsçeo D" 21,'019, noticia de f-alo o' 1.14.000.0039ú3201&51,

6xpedidÂ qfl 09 dc janliro dr 2019, pelo lvÍiristerio Públiço Federai;

Recomcilda

l- quc lodr ücilaçào csteja acompanhâda do r.spcetivo pojeto básico oü tcnno de tef.Íência,

com dlscrição .la!E do objeto a ser licitrdo, peÍlritiodo so3 idcrcssados as ioformaçô.s

o!*ssáriâr â elaboração dê suas proJtosta§l

2- que sempre haja clalr idmtiÍicaçáo do rcsponellrl pcls €labürsio do pÍojelo básico, psra

o fi.o do verifcar porívcl ligâção adll o autor do pÍojcio e os licitsnr.s (8rt. I, Lei n'

8.66í93)i

3- que qua.lquer coúdição especlfics quc tcstinj. o ulivçrso d! pos!íwi8 ittlrcssados scja

jusúficáds dc forea tÉlaicÀ coofoEnc Âcordão Ít" 1.547D008, do Pled.io do TÍibunâl dê

ContÀs d, Ijnião:

4- qu. cxija aprêsedação de Ânotâçào de Responsobilidade Técnica-ART Í.fcrcnt€ a Projêlo.

êxêcusão. supeÍvisão ! fisqilizâção de obaas c scrviços de engeahatia, clm indicaçao do

llsponsáv.l pcla claboEção dc plrDls§, orsamêntG.básc . outra! pêç.3 téçnicâ§ (Súmüla TCU

260)i

Praçi da lndapendêícia. 8/n - ClnEo. São Frtncllco do Cond. - BÁ. CEÊ 43.80&0q).
Conlrolsdo.h Gê.!l do MunblproCOGEM

Contío:3651€O51
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5. quc cvite o fiâcionam€íto indêüdo de despesas relacionarlas â contratôçõcs similârqs

(exeúlplo: mexcodâ escolâÍ de lodo o anô lelieo), pois tal Élicr btÍla 8 necetúidrdc dc

realizaçâo <io 9Íoccdimerlo licilatório exigido por lei. Segundo o TCU. a Íealiaçào dc

cotrrÍstaçõcs ôu aqoisiçõas ala Eesúa natuÍeza, Íro mesmo ano, cujos valoÉs axccdâú o limit

pttvisto pard â dispensâ de licitâção, dÊmonstrÊ faltâ d. plançjaltrnto e sa8ctcdzÂ Iu8Â ao

pÍoc.dimaro e F.çiolaBe o ilegal dc dcspcaa, corfortre Acórdão nc 1.62012010 Plcnáio

_ TCT;';

6- quc quando oecessho delersilc E rsaliztsâo de pequiss dr pr4os rcol, dcixando tuô
devidamentc rcgisu"ado, iudusilr qus$o à auÍoria de quco rcalizou a pqrquisa;

7- que lDme as prcvidi,rnciâs psrâ ei'itâr nas ljcitações os sêguinLs cláusul&s rrsuiti!'as:

7.1- gararúia de ploposla como inssrbnento de contrôlê dc intcÍ6sado§: não dtve §€( exigida

c rêgs de Saraúlia de pÍoFrsta (ditrheiro, titulos ds dlvids pública sê8uÍo garantia ou fi.nça

banc&ia) núr..s da abarhrt8 do cenarrle, a Íirll de evitr, o conhccimcdo de anterrúo dÀr

clrpresâs irÍteÍessadas ( AcôÍó&\ n! 2.o7 4a012-plcnário-TCL);

7.2- $re qu&do hower, a g,araoúa ê p.eposta observe o lirnie lcgal dc l% do objcro

licísdo, colforÍÀc út. 31, tll, da lÉi D". 8.666/93;

7.3- para fins de quâIitcação €{o1ômico-Íinarc€ird, a Administlação podc cxigir dos

ücilantcs, de forma nío çumularivo, capital social mloimo, pauimôoio lÍquido mÍnimo ou

garantias que assegu.Em o adiEple@coto do eotrÍsto a scl celebrado, no caso de conprÀ§

para entrega futrrs e d. execução dê obras c seniços (SünuJa 275-TCU);

7.4- certi§cados dc qualidarle, a exrnglo dor certilic-ados ISSO 9000, pod.m 3r, úlizldos

coÍno critéÍio dê portuafão ers üoitÂções do úpo rcptrica e p!eço, mrs úo como rcquisito dc

habitiração, cooforoc Acórdão 3291.D014, Plendrio- TCU;

7.5- nlo €xiú em êditais dÊ licihÉo comprolrÂção de cnpcriêocia poÍ htcrnédio de

ar€dados (m qrnorid.rie híniÍhr, máxima ou fixa, conforme Acórdlo í'. 1.7802009 -

Plaário TCU;

7.6' qusndo oÂ licitaçào houvêr.êcêr.§idade de profissio!âl habilitÀdo em área cspecíÍicrt Dào

deve haveÍ exigêocia dc vÍnsdo crúprcgadcio ou lcmpo mlnimo prúviô dê t{nculo do
PÍaç3 dã lndeperú&rda, Jn - Ceffio. Sáo Frânciroo do Coíúô - BA CEP: 43.00G0«)

ConlÍoladona Geíal do Munidpio-COGEM
Conlab:385'1{051
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profissioíal à empÉsr, conformc Acónlilo no 2.192t2007 - plen&io TCU, scudo súçiçntc a

€xisrêBcia de c,ontrato dc pNBtaçtro de 3arviços, mesElo seú virculo cmpr€gâício ôu vínculo

pclEatrell& coÍn a cmprcsa;

7,7- o TCU arêita quc a experiência da empress e resp€ctila capacidade Écuica operacional

car.olva a exigência de quÂntitativos mlaimos de swviço, No c,Àtalto, !ão se de1'r cxigiÍ

expcri&Eiâ dr emprcsa cm pcrt6,ltuâl sufrcrior a 50olo (cinqueda por ccoto) dos quaotikrivos

pÍevi$os tra licit!Éo, conforme Âcridão n'3.070/201i, Plcüário ICU;

7.8- não se deve exigü cxperiêaci8 da eoprara sobrc pqÍcÊlas da obra quc rtprcsçtrtrn

voluDe irisório dc rccursos cm rela§ro ao c.onjuato do objeto ô scr ücitsdo, conformc

Acordão !" 37,l/2009 - Plcoário 'fCU;

?.9- !ão se deve obrigrr o cooÍurccimcnto ao loca.l dos seÍviço8 (visita téoicr) como

coÀdi9âo d€ hsbilitsção dc empresas licitalte,§, sendo suficiente trma d*laraçâo do liqÍanle

d. que coúee€ as condiçôes locais pam cxçcugão do objelo. A üsils técnica deve ser

crtcâdida comô um dircito subjdivo da €ÍEpresa liqitruts, e nâo como umo condiÉo dc

habilitagg!, çoDlbrmc AcóÍdão n" I .265/20 I 0- Plcnário TCU;

7.1G, !ão existe fimdlnlento lcgal para se enigí, §{)o visas à [abilibfão do liçitantc, quc a

visita tccllics scjE rcâlizado por um engêúeiio rçsponúvel túotrico da [icitaIltc, conform€

Acórdllo n" 1.2652010 - Plcnário'lCU;

7.1'l- é ilegal exigir, como condiçlo de habilitação, visrc do CREÂ do local da obra Í,!

cêÍidío dc regisEo da liçitr]ltc, corforrlc Acórdão n' I 32820 I 0 PleoÉrio TCU:

7.12- a crdgêDcia de dcclaração do fâbricsn&, caÍts dc solideiedadç ou tzvdeaciamcnto,

collo cotrdição para habilitação dr licitsde !ão tcm soporo lcgol, conformc Ac{irdão n'

1.350/20I5 - Plenário TCU;

7.13- a ercigêacia de aprcsentâção de sEostras é âdmitidr op€nss m &s€ de classifrcação dâs

propostas, soocrtc do licitôntc clsssificado provisoriEocnlr crtr pÍiüreiro lugar c desdc que dc

foloa plevismetrte disciplinada r drtalhada no edital, conforme Acórdâo n' 1.29112011 -
Pleiário TCU;

Praçs d6lndôpondênda. s,h - Centro. Sâo Francisco do Condê - BA. CEP: 43.90G'000-
Conlrohdon. GsÍâl do Municipio{OGEM

Contâto: 3651€05'1 .&
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8- que tome as providhcias paro eülaÍ nÀt licirações as sêguintes situações de publicidade

pleçiirira:

8.1. que toda documcnta4ão relatila à liciEção e a slrns f&res seje publicizadâ ní., site do

rcspectivo órgão prlblico, com acesso liwe, conforme art. to, §lô, ru e § 2" da Lei E,

12.52n0tt.,

8.2. clso haja cohrânçâ pam entÍegâ do edital da licitação aos interessados, que a cobrança

§eja lilritadÀ âos cuslos efuiros dc reprodu$o ou ilnptessão do ediralj

8.3. exigir sempre a puhlicâçãô do êdiral nos meiôs de puhlicidade adequados, como imprensa

o6cial e jorlaie de graade circulaçâo, conformc Acórdão Ír', 898,2010 - Pleútio TCU;

9. quc lome as sêguiÍtes proüdàcias lrara evitar íÀs licilaFes sinlaçõss de julgaBeDto

Ítegligelle, cotlivsalê ou deficilário, quc durâl c o desenrolâr do procêdimento licitalóÍio s

CoÍlissão P.f,rnarcntc de Licitaçâo, I asscssoriaju.ídicÁ e o gestoi esl.ejrüo alsEtos a veriÍicâÍ

crros grosssiros, falhas &cilmen:e üslveis, sinais de c.onluio enre os licitantes, evidêociâs

explÍcil&s de eont gem ou sioulaçío de compctitividâde, lâis corio as a seguir descrius:

9.t- cxigir cÍr todâs âs licitáções a coriêta autuâçâo e forÍnÊçAo do ptoê.ssô âáúini§rdtivo dê

forma concolllita$e soE o doseorolar da§ li'ses da ücitagão, scm permiú quc documentos do

processo liciutório 6quem guardados de fonna anrlsa;

9.2- Do caso dE liciIa$cs que eíej&I spsrêntemênte Fdiçipando de licitaçi€s apenÁs com

propostas d! cobeflur4 deixando dolosâmcÍtc dc aprêsefial sem qualquer .justificaLiva

plausivel 0.6 docuraoto de habiliação, tomc as proüdêocias para, se for o caso, punir a

ernpresa BeratEentê fi gtlrativa;

9.3- que sempre observem as dalas c horários da caissáo de documentos de hâbilirâçãô,

autenticaçõ€s em cartolio, !úmero de apóiicÉs etc, de empresas licilaÍes pars, eoa caso dc

üdlcios de conluio (documentos de empresas conconenras emitidos em horário sequencial),

lome as proridênciâs pâra inabilila. as empresas em conluio na frse de habilitsçâo;

9.4- que ob§€rv€ sempre as datas de validade dos dclcumentos aprrsentados pelas empresâs

licit ntes, píra vcriícar se estão de scordo com as eígêncies do edital;

Praçâ da Indepeídência, d.l - ConEo- Sáo Fíanci6co do Conde - BA. CEP: ,{3.ê00{00.
controladoria cerâl do Municlpir-CoGE|,t

Conbto: 3€51-8051
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9.5- que okc!!! sêmpE n8r, proposBs dar empresas licit!Írtc sc hÁ propoEioDalidad€

ÍnÁtemática mtÍc os prcços unitários der rçspcçtiv&§ propostas conc,oneatei;

9.6 quc obssÍve semplr o objrlo social das cmprçsrs liçit{le§, drtdo çspsçial dsrção Às

.mprês§ licitsnl§ 9{rdr objetos rociais sxcessivamente amplos, côrh Etuatões em setoles

diversos ao mcsÍro tcmpo:

9,7- §rigt â ÊprcscnÍação dc pÍ!çulação e arquivâeêlto do documcDlo !o procasso licitgtório

quando o liqitsatc Dão csúvcr rrpresenlado por âdEinistradoÍ;

9.8- exigi! s ide ilicàção clara c lcgivcl de todos os poÍicipartrs do prcc€sso licitatório;

9.9- obacrvar, quârdo possíl'€|, s. o administado da cmprcsa licitsít pos$i dê fato

capacidade operacioial psrE cxccúar o objao licitado, lralizrndo, 9ê euterDdcr necêss&io,

coEultE nos poÍhis da sEospsÍêoçia prÍa vclili{rar s€ bi c{dEgllo do rócio cm programas

soçiais;

9.10, quc .rso hajo dfuidas qu$to à capacidads opÇrasiolel da cofcsa, veriliquç se a

çúprcsa possui çmprêgrdor rcgistndosjuflto aos bancos dc dados do Miriíario do TÍabalho;

9.1 i - que c&so hâjr dútidas quano à capacidarte opçsâcioral da corF!§â, v€túqul !a htem€í

s. I empresa possui scdc oíensit? no endlroço cadassado (Cooglc Maps - Stccr Vi€w);

9.12- qüc obsçrvc sêmÍfc s. hÁ vÍnculo de lE!€ntesço entrr licita.orcs/procuadores e agetrles

públicog cnvolvidos Do proc€sso licitatório, cspccialmcntc nos câlios cm quÊ houvcr

coincidercia de sobrenomes dos roprcscotaotes das empresas liciraÍtes, dê tudo faTrndo

Íegi5tso nos ouios dô pÍoc.sso licitrtório;

9.13- quê no c&ro dc licirsçào !a Eodalidâds çoovite, ohÉ€rvc o rodizig coks €rrpr"6as

coryidad€3 § ! disüncia eoEr s s.dc das cÍÍrprçsas c o local dc qxccuçao do obje*o a s€r

liçit{do;

10. nos c.so d. conE0lâsâo diÍêrÀ por situação dc eme.gêocià (stL24, IV, Lei !" 8.6ó6,93),

côolbÍme Odeutâçio Normaliva no I I d! AdvocÀciâ Ccral da Udeo: o geslor deve apurat se

a situÂçao lDcagaocisl foi geradâ por fllt dê plsnêjamênro, dêsldir ou má gêst?Ío, hiÉtrsê

cm quc quco lhe deu oaula dcvc sct Ícsponsabilizado, ns formo da lei;

Ff;re

Praç8 da lndêpêndérc|a, §/n - Conlro. Sào Frrnci.co do Condo - BÀ CEP: ,43.900000.
ConlÍolEdo.is Gorrl do Mu.lirpiGcocElil

Conteto:3651-8051

n
)e-

EdiÇáo 1.238 - Ano 13
1 1 de íeverciro de 20 1 9

Página 7

C edi íicaçÀo Digital : ZH2 R R ON l - ZW X ITWL-ONSFOKJT-GW MVXN t
http:/funwt.acessolníomacao.com.bt/ba/saoírunciscodoconde/dia o-oticial

DocumQnto asslnado digltalmente confoíme MP no 2.20G2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutuía de Chaves Públicas B,?silelía - lcp 1íàsi!



DtÁRto
OFICIAL
Prefeitur o Municipol de
São Froncisco do Conde

FfrPtur';i
coNÍnouooRra GÉRAI Do MuNtcÍPro

l1- Eâs c!ÀlÍâtaç6ês oriundas dc inexigibilidade de ticitsção, (m que o objcb sá possa seÍ

fomeçido pq plodutor, cmpres6 ou Epresentantc coErÇaçial exclusivo, é necerdriâ a

coráprovação dc ÉxclusiYidôdc Bcdia c ate$ado forn€cido lor órggo coEp€leltc, devcodo â

Admilistração arcriguar a veracidsd! do at€§tado;

12- nos casc dc invisbilidade de compctiçâo, cônfornc 0rt. 25, ll, da Lci uo 8.66d93, devç a

ÂdministrÂção rcÍificõ B plrsqrsq concodilàrle dos tJcs reqliribs exigidos: scrviço tccnico

eapocializado, Dannêza singulaÍ do sêrviço e Dot{tia espeçiElizâÉo do mnlratodo, cooformc

Súoula 252 do TCU;

13. indicar senprc sewidores capacitados c devidsocúe aptos para coúuzitsm c iotegrarcm

as cooissô€s pqtlrarcdgs ds licitâção, subm€teDdo-os, 8nuôlllctrtÊ I trciraúcnio c

capacitaç6o mrdlua;

14. olirDtar a corÍricsgo peÍtttarE[te dc licitaçâo a sempre peaquisar as basos de dados

diçonívcis a rrsDcito de çtrrpr.sas corsideádas inidôdcât, I ÍJE de et'ilaÍ o psÍticiposão

indevida de êDprcsas antqrionnêntc punidss pcla AdministrrÉo Pública por 6tos illcitos

praricrdos;

15- quc sdole as scguiítcs proüdências quaDto à coEposiçgo de preços dc rcfcÉncia erlr

licitsçõ€;

15,1- antcs de rcalizar qurlquÊÍ contraiÀfeô, a Admiristração dcve faz€r uraa estimativs dc

pre{ol a fuu dc asgegurar a aquisiçlo por preço compatívcl com o de merçado, podendo o

levantsmenlo sê! Íçslizado dc váías foroas, dcsde quc rccnicaD$te jüíificada§, com

cllaçôca jurto a fomecedores, pesquisas na intcrEct e publicatôcs técnicás csp€cializads§,

üsitâs irl loco pats checagera de prcç.o de balcão e coosullas â bamos de pr€ços e siíenr&s de

Ícfqêuci8 oficiais, de tudo fa2.ndo-e o rcSistro nos rDtos;

15.2- tro oâ5o do obr8s. dê ser elabolado "o!çancôto dctalhâdo eú pladlhÀs que exD.essêm 6

composiçeo de todos os scus custos uritádos" (aÍ. n § 2, ll, Lci a" 8.666i93), oão se

admitindo a utilizâÉo dc itctN gcnédcos, descritos apenas como'!crba"i

15.3- dn obrás clstaadÀs com Gcursos fcdcrais, os custos uoitiirios ú) oÍsrtucoto barc não

podêrão excedcÍ aquclcs conclpondentes À mcdiana do Sistêma Naciotul dc Pesqüsa de

Praça da lndêparcêicia, dn - Cenlro. Sâo Francl8co do Condê - BA CEP. ,L).900400.

w Contoladoíia GeÉl do MunreÍpio4oGÉÍA
ConlBto. 3ô51-8051
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Ctrstos c bdiccs da Colsütçto Ciül - SINAPI, psrs obrâs c scrviços dc eogelhria civil enr

gcÍal, bes como os custos prcviíos Ão Sist€Ea de Cusaos Rcfgrcnciais dc Obra§ - SICRO,

psla oblas dc htaestÍrÍura d€ tanspoÍtc (DecÍEIo no ?98312013);

15.4- na fixaçào dÀ ler{a d€ BDI, qlja campqsigeo dçvç $§! expliçitsrrà talto Íro o!çamooto

basc corEo nrs propostas do€ licitanres (Súmula n' 258 do TCL), devcm ser observados os

pârâmctÍos de refeÍ&pia estabelccidos pelo Tc,J (e,órdâo 2622f2013), de scordo com cádâ

tipo ib obta pública.

ALERT,4' por Era que o !ão culpriÍlcÍlto dà rec<madaçát ar,ioa referida poderá iocorrcr

em responsebilidades imputâdas aos frenadoÍes de DespesE

§{o 8rtltr(iaco do Cotrde, {r8 do

Kitia

CoDlrolsdora do i\íuoicipio
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